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Edital ATAc-IAG/008/2024 - RELATÓRIO FINAL e
HOMOLOGAÇÃO

COMUNICADO

Edital ATAc-IAG/008/2024 - RELATÓRIO FINAL e HOMOLOGAÇÃO

A Congregação do IAG/USP, em sua 332ª sessão ordinária, realizada em 19/06/2024, homologou o
Relatório Final elaborado pela Comissão Julgadora que indicou o candidato PROF. DR. MARCOS PEREZ
DIAZ para preencher o cargo e claro nº 1016040 de Professor Titular junto ao Departamento de
Astronomia, conforme Edital ATAc-IAG/029/2023 de abertura de inscrições publicado no D.O.E. de
05/09/2023.

A Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. Pedro Leite da Silva Dias (Presidente –
IAG/USP), Elisabete Maria de Gouveia Dal Pino (IAG/USP), Gustavo Martini Dalpian (IF/USP), Andre Luis
Batista Ribeiro (UESC-BA) e Jailson Souza de Alcaniz (ON/MCTI).

O concurso foi realizado nos dias 17 e 18 de junho de 2024 estando presentes os candidatos, os Drs.
Marcos Perez Diaz e Gastão César Bierrenbach Lima Neto.

Ao término do concurso, em sessão pública, apresentou-se o quadro de notas atribuídas aos
candidatos, conforme segue:

Prof. Dr. Andre Luis Batista Ribeiro: Candidato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 8,5
(oito e cinco), Prova de Arguição: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 8,5 (oito e cinco), Média
Ponderada: 8,50 (oito e cinqüenta); Candidato: Dr. Gastão Cesar Bierrenbach Lima Neto: Prova Oral
de Erudição: 9,0 (nove e zero), Prova de Arguição: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 8,0 (oito e
zero), Média Ponderada: 8,25 (oito e vinte e cinco); Indicação: Dr. Marcos Perez Dias.

Prof. Dr. Jailson Souza de Alcaniz: Candidato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 7,5 (sete
e cinco), Prova de Arguição: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 9,0 (nove e zero), Média
Ponderada: 8,70 (oito e setenta); Candidato: Dr. Gastão Cesar Bierrenbach Lima Neto: Prova Oral de
Erudição: 8,5 (oito e cinco), Prova de Arguição: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 8,5 (oito e
cinco), Média Ponderada: 8,50 (oito e cinqüenta); Indicação: Dr. Marcos Perez Dias.

Prof. Dr. Gustavo Martini Dalpian: Candidato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 7,0 (sete
e zero), Prova de Arguição: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 9,0 (nove e zero), Média
Ponderada: 8,65 (oito e sessenta e cinco); Candidato: Dr. Gastão Cesar Bierrenbach Lima Neto: Prova
Oral de Erudição: 9,0 (nove e zero), Prova de Arguição: 8,5 (oito e cinco), Julgamento dos Títulos: 9,0
(nove e zero), Média Ponderada: 8,85 (oito e oitenta e cinco); Indicação: Dr. Gastão César Bierrenbach
Lima Neto.

Profa. Dra. Elisabete Maria de Gouveia Dal Pino: Candidato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de
Erudição: 8,5 (oito e cinco), Prova de Arguição: 9,0 (nove e zero), Julgamento dos Títulos: 9,0 (nove e
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zero), Média Ponderada: 8,95 (oito e noventa e cinco); Candidato: Dr. Gastão Cesar Bierrenbach Lima
Neto: Prova Oral de Erudição: 8,5 (oito e cinco), Prova de Arguição: 9,0 (nove e zero), Julgamento dos
Títulos: 9,0 (nove e zero), Média Ponderada: 8,95 (oito e noventa e cinco); Indicação: Dr. Marcos Perez
Dias.

Prof. Dr. Pedro Leite da Silva Dias: Candidato: Dr. Marcos Perez Diaz: Prova Oral de Erudição: 8,5 (oito
e cinco), Prova de Arguição: 9,0 (nove e zero), Julgamento dos Títulos: 9,0 (nove e zero), Média
Ponderada: 8,95 (oito e noventa e cinco); Candidato: Dr. Gastão Cesar Bierrenbach Lima Neto: Prova
Oral de Erudição: 9,0 (nove e zero), Prova de Arguição: 9,0 (nove e zero), Julgamento dos Títulos: 8,5
(oito e cinco), Média Ponderada: 8,70 (oito e setenta); Indicação: Dr. Marcos Perez Dias.

Diante do quadro de notas e médias ponderadas obtidas, e de acordo com as normas regimentais,
verificou-se que os candidatos Drs. Marcos e Gastão obtiveram, por unanimidade dos examinadores,
nota final acima da nota mínima sete e, portanto, foram considerados habilitados. Propõe-se o
candidato, Dr. Marcos Perez Dias, para ocupar o cargo em concurso, conforme o número de
indicações obtidas.

(Processo USP 2023.1.313.14.3)
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